
Indicação nº............./2024.

Ao
Excelentíssimo
SR. Jefferson de Oliveira
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação que nos
bairros que não foram contemplados com uma SEDE, solicito que a prefeitura
determine áreas destinadas para a construção das mesmas.

Justificativa:

A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por membros da
comunidade e moradores desta localidade, a construção das mesmas nos bairros e de
grande importância para a integração entre moradores do bairro e também para a
realização de várias atividades dentro da comunidade local como festas de
aniversários, realização de rifas para arrecadar fundos para a Sede entre outros.
Desde já agradeço vossa atenção.

Canela, 23 de setembro de 2024.

Alberi Dias
Vereador - MDB
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